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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de serviços de locação de software de 
gerenciamento e controle do site Oficial da Prefeitura Municipal de Espírito Santo/RN, para atender a LEI Nº 
12.527/2011 - Lei de acesso à Informação com os serviços de alimentação/customização e acompanhamento 
da plataforma do Portal de Transparência. 
 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

A descrição e as quantidades necessárias para a prestação de serviço serão conforme especificadas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 

Contratação de serviços de locação de 
software de gerenciamento e controle do 
site Oficial da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo/RN, para atender a LEI 
Nº 12.527/2011 - Lei de acesso à 
Informação e com os serviços de 
alimentação/customização e 
acompanhamento da plataforma do 
Portal de  Transparência. 

Mês 12 

  

 

 2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Espírito Santo/RN, atendendo a demanda dos serviços ora contratados haja vista quanto à Necessidade de 

execução de suas atribuições de disponibilizar materialidade de publicidade dos dados públicos, para promover 

melhoria ao acesso à informação, disseminação e transparência nas ações da Gestão Pública, minimizar os 

riscos, reduzindo a restrição da informação Pública, proporcionar acesso eficiente, rápido, limpo e seguro às 

informações ora vinculadas ao TCE/RN, Portal da Transparência e todos os meios de Controle Externo.  

2.2. Com a Criação da Lei da Transparência (LRF), a divulgação em meio eletrônico obriga os órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais a prestarem conta de suas informações sobre: licitações, contratos, convênios, 

atos de pessoal e execução orçamentária, etc. Nos dias de hoje, estas informações ficam guardadas nos órgãos 

competentes, aumentando assim o grau de complexidade de quem necessita delas para alguma atividade ou 

conhecimento do Setor Público. 

2.3. Para facilitar esta ação, necessita-se de uma empresa especializada no seguimento técnico administrativo 

atuante no setor público que gerencie e administre a divulgabilidade, publicidade e periodicidade dos dados 

disponíveis para toda a população que necessitar conhecê-las e/ou consultá-las a partir de um computador e/ou 

equipamento tecnológico com acesso à INTERNET. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3.1 A contratação desses serviços observará o que dispõem a Lei 8.666/93. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária na Secretaria de 

Administração do Município de Espírito Santo/RN. 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE:  
 

 Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 

 Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo 

menos 30 (trinta) estações de trabalho; 

 Ser instalado nos servidores da contratante; 

 Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 

 Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My Sql, 

postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco proprietário 

ficará inteiramente às expensas da contratada; 

 Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 

remotamente e atualizar automaticamente; 

 Oferecer instalação via internet; 

 Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

banco de dados para maior segurança; 

 Se conectar ao banco de dados remotamente; 

 Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente; 

 Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 

 Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 

qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado os 

atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e 

irretratabilidade. 

 Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 

anteriormente utilizado. 

6. DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

6.1. Cadastros 

 Cadastro de notícias 

 Cadastro de galeria de fotos 

 Cadastro de vídeos 

 Cadastro de Áudios; 

 Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)  

 Permite adicionar o facebook na página do site  

 Permite configurar cores e temas para o site  

 Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos)  

 Permite disponibilizar links  

 Permite publicar banner para frente do site  



 

   

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 
Avenida Prefeito Manoel Correia de Lima, 35, Centro - Espírito Santo/RN. 

CNPJ/MF: 08.362.287/0001-01 

 

Rua Prefeito Manoel Corrêa de Lima, 35, Centro, Espírito Santo/RN. 
CNPJ/MF: 08.362.287/0001-01 Fone: 84 – 3249-2221 

 

 Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF  

 Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 

 Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 

 Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos; 

 Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

6.2.  Módulo Licitação:  
 

 Cadastro das Licitações 

 Cadastro das dispensas 

 Cadastro das Inexigibilidade 

 Cadastros de Atas de registros/Adesão 

 Cadastros das empresas inidôneas 

 Cadastro de Contratos 

 Cadastro dos Aditivos 

 Cadastro do andamento dos processos 

 Cadastro de Credores 

 Cadastro de Membros  

 Cadastro de Comissões 

 Cadastro de Parcerias 

 Cadastro de Termo de Fomento 

 Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 

 Visualização desses dados em site; 

 Relatório do Mapa de Licitações 

 Relatório do Contratos a Vencer 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

6.3. Módulo Convênios:  
 

 Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número convenio, valor 

das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do convenio). 

 Vinculação do Contrato 

 Cadastro de Concedente 

 Cadastros de Convenente 

 Cadastros de tipo de convenio 

 Relatórios gerenciais 

 Cadastro das Metas e Especificações do Convênio 

 Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 

 Vinculação de Parcelas 

 Cadastro de Obrigações do Concedente 

 Vinculação de Contratos do Convênio 

 Visualização desses dados em site; 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 
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6.4. Atendimento aos portais:  
 

 LRF (Lei de Acesso à Informação); 

 Portal de despesas e receitas; 

 Integrado ao E-sic; 

 Publicações de leis e outros documentos;  

 Integrado ao Ouvidoria; 

 Licitações; 

 Convênios; 

6.5. O Município: 
 

 A Cidade; 

 História; 

 Praças; 

 Sítios; 

 Postos de saúde; 

 Distritos; 

 Escolas; 

 Prédios públicos; 

 Eventos; 

6.6. Publicações documentos oficiais: 
 

 Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 

 Cadastro de Portarias; 

 Cadastro de Decretos; 

 Cadastro de Editais; 

 Cadastro de Resoluções 

 Cadastro de Processo seletivo 

 Cadastro de qualquer tipo de documento; 

 Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 

 Cadastro de Diárias de Viagens 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 

 6.7.  Módulo Covid 19:  
 

 Vinculação de diárias 

 Vinculação do Contrato 

 Vinculação de portarias 

 Vinculação de legislação 

 Vinculação de receitas e despesas 

 Vinculação de detalhamento pessoal 

 Cadastro do boletim diário 

 Página exclusiva do COVID. 
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6.8. Integrações:  
 

 Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 

 Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 

 Importar do TCE informações básicas como agentes, credores. 

6.9.  Módulo LC131:  
 

 Cadastro de Despesas extra-orçamentária 

 Cadastro de Despesas orçamentária 

 Cadastro de receita extra-orçamentária 

 Cadastro de receita orçamentária 

 Cadastro de empenhos 

 Cadastro de liquidações 

 Cadastro de pagamentos 

 Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

 Importação de outros sistemas CONTÁBEIS; 

6.10.  Módulo Transparência Pessoal:  
 

 Importação com leiaute próprio  

 Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 

 Disponibilizar detalhamento por cargo 

 Disponibilizar detalhamento por Secretaria 

 Disponibilizar detalhamento por Vinculo 

 Disponibilizar detalhamento Geral 

 Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor. 

6.11.  Módulo Obras:  
 

 Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial, vinculação do contrato, 

e cadastro da fonte de recurso) 

 Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor global, aditivo de acréscimo, 

aditivo de supressão, origem do recurso, número do processo, tipo guarda-chuva, secretaria, endereço 

da obra, objeto e justificativa. 

 Vinculação de Andamento da obra 

 Vinculação de Credores da obra 

 Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar retrabalho) 

 Vinculação de medições 

 Vinculação de ART 

 Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis 

 Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 

 Cadastro de Processos de Engenharias 

 Disponibilizar Envio da foto da obra 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, cadastro de eixos e 

cadastro de ações. 
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6.12.  Módulo Veículos:  

 

 Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de saída, tipo, situação, 

secretaria, se é máquina de obra e finalidade) 

 Disponibilizar Envio da foto do veículo; 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por secretaria e pesquisa por 

placa do veículo. 

6.13.  Módulo Conselhos:  

 

 Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data, detalhamento, 

 Vinculações de membros, representações 

 Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data) 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 

 Página individual de cada conselho. 

6.14.  Aplicativo androide e iOs 

 

 Visualização das notícias, 

 Cadastro de notícia 

 Alteração da notícia 

 Estatísticas de visualizações 

 Cadastro de processo seletivo 

 Publicações dos relatórios fiscais 

 Publicações de Leis  

 Publicações de decretos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 

serviço; 

7.2 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

7.3 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar toda a execução do objeto, assegurando o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no termo de referência; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas registradas durante a execução do 

objeto. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência; assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
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8.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do objeto. 

8.3. Manter sigilo de todos os dados ou informações do CONTRATANTE, obtidos em função da execução do 

objeto; 

8.4. Comunicar o CONTRATANTE, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que esteja impedindo a 

execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários; 

8.5. Responder por todos os danos patrimoniais e de qualquer natureza causados por ação ou omissão de seus 

profissionais na execução dos serviços, sendo-lhe garantida a ampla defesa; 

8.6. Velar para que todos os privilégios de acesso à sistema, dados ou informações do CONTRATANTE sejam 

utilizados exclusivamente na execução dos serviços e pelo período estritamente essencial a sua realização; 

8.7. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito funcionamento do objeto, sob qualquer 

alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente, o procedimento pretendido e 

necessário; 

8.2. Atender às solicitações do CONTRATANTE referente a esclarecimentos técnicos ou qualquer outra 

informação necessária à adequada execução dos serviços; 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento dos serviços 
solicitados, mediante a apresentação do documento fiscal competente (nota fiscal/fatura), devidamente aprovado 
pela contratante, por meio de ordem bancária de crédito, em depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela contratada.  

9.2 O pagamento a ser efetivado pela contratante, será realizada prévia verificação da regularidade fiscal e 
trabalhista da contratada. 

9.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de 
referência, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
 
10. FISCALIZAÇÃO: 

10.1 A fiscalização das especificações da execução dos serviços será exercida por representante legal da 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo/RN, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da 
qualidade dos serviços prestados. 
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11.  DA EXPEDIÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 

 

11.1. Este Termo de Referência foi expedido no Município de Espírito Santo/RN, conforme determinações da Lei, 

autorizado e ratificado pelo gestor da pasta solicitante.  

 

 

 

 

Espírito Santo/RN, 12 de janeiro de 2023 

 

 

Jocileide Fernandes de Lima Nogueira. 

Secretária Municipal de Administração. 

 

 


